
INDICAÇÃO Nº 
4241
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes e com o Conselho Regional de Odontologia, a elaboração de estudos e adoção de providências visando um plano de carreira para os dentistas no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A carreira de Médicos era regulamentada pela Lei Complementar nº 341 de 984 e pelo Decreto nº 21.953, de 1984, ambos foram revogados pela Lei Complementar n.º 1.193, de 2 de janeiro de 2013.



Louvável a iniciativa do Senhor Governador em instituir a carreira de Médicos, trazendo providências que elevaram os serviços prestados por esta classe a saúde em nosso Estado, mas ressaltamos que as previsões normativas não só regulamentavam sobre os Médicos, mas também sobre os dentistas, em mais de umas disposições.

Nas normas anteriores as carreiras de dentistas, nas suas variadas modalidades, dentre elas a de cirurgião dentista, eram equiparadas aos dos médicos alocados nas Secretarias de Estado.

A nova norma acarretou em um vácuo normativo quanto a carreira dos dentistas, criando dentre outras distorções como, por exemplo, diferença salarial significativa entre estas duas categorias, mesmo quando estes possuem mesma jornadas de trabalho; diferenças entre profissionais, médicos e dentistas quanto a exposição a varias doenças infecto-contagiosas de alta prevalência e imprevisibilidade das respostas biológicas em vários procedimentos, dentre eles o terapêutico-cirúrgicos 

O exercício da profissão de dentistas além de ser reconhecida como uma profissão com várias especialidades, traduzindo assim a complexidade dos trabalhos é de fundamental relevância para a saúde.

É público e notório que muitas vezes complicações das mais simples no que diz respeito aos dentes e gengiva indo até cirurgias complexas.

Para o referido estudo, indicamos o Conselho Regional de Odontologia e através dele todas as entidades envolvidas, dentre elas:sindicatos associações.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos a providências solicitadas nesta proprositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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